
 

  
 

                  
EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

Nº 03/2024 

 
 

Município de Monte Alegre dos Campos - RS 

CRAS Municipal 

Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2024 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Processo nº 43/2024 

Convênio FPE nº 3383/2023. 

Licitação Exclusiva para beneficiários das Leis Complementares 123/06 e 147/14. 

 

Aquisição de mobiliários, materiais 

eletrônicos e de informática conforme 

Convênio FPE nº 3383/2023 e Emendas 

Parlamentares definidas pelas portarias 

Portaria 1.213/2023 e 544/2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS, no uso de 

suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 

objetivando a aquisição de mobiliários, materiais eletrônicos e de informática conforme 

Convênio FPE nº 3383/2023 e Emendas Parlamentares definidas pelas Portarias 

1.213/2023 e 544/2023, nos termos desse edital e seus anexos, obedecendo o que 

determina a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais nº 

2037/2021, 2040/2021 e 2149/2022. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ,  no dia 15 de março de 2024 às 09h e 00 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  
 

min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 30min da mesma 

data, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por finalidade, a aquisição de materiais de informática, 

mobiliários e multimídia, conforme Convênio FPE nº 3383/2023 e Emendas Parlamentares 

definidas pelas Portarias 1.213/2023 e 544/2023, que obedecerá ao contido no termo de 

referência. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação 

descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes neste edital, 

prevalecerão às últimas. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  
 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação 

do disposto neste edital. 



 

  
 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) 

horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como 

com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos 

de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

  
 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

  
 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o ora licitado em características, quantidades e prazos; (Exigência para todos os 

itens do edital). 

b) Registro do Fabricante do Equipamento na "Membership List" do Unified Extensible 

Firmware Interface Fórum, acessível pela web site http://www.uefi.org/members, estando na 

categoria “PROMOTERS”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em 

conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior; (Exigência para os Itens 09 e 10 

do Edital). 

O fabricante deverá ser registrado na “Members List” na Categoria Board ou CIM Forum 

Participatory, do consórcio DMTF (Distributed Management Task Force), comprovado 

através do site https://www.dmtf.org/about/list  (Exigência para o Item 09 do Edital). 

A licitante deverá comprovar a condição de revenda Autorizada da Marca ofertada, por meio 

de atestado, declaração ou documento similar do fabricante do equipamento 

5.5. DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE 

QUE: 

a) As declarações deverão ser prestadas via plataforma do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br em campo próprio, não sendo necessária sua 

apresentação junto a Habilitação.  

5.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  
 

5.7. A substituição referida no item 5.6 somente terá eficácia em relação aos documentos 

que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam 

atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.8. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 



 

  
 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

  
 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 



 

  
 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances será de 1 (um) por 

cento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

  
 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.montealegredoscampos.rs.gov.br  

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 

ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

http://www.montealegredoscampos.rs.gov.br/


 

  
 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a 

deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

  
 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

11.5. O licitante declarado vencedor terá o prazo de 02 (duas) horas para encaminhar 

proposta atualizada, sob pena de desclassificação. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3.,5.4 e 5.5, 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 



 

  
 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 



 

  
 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 



 

  
 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 



 

  
 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

16.1. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias. 

16.2. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 meses, a contar de seu 

recebimento definitivo, durante o qual, em caso de apresentarem defeitos, deverão ser 

substituídos, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 

de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega total 

do(s) produto(s). 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O prazo de entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após recebimento da 

autorização de compra. 

18.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

18.3. Os equipamentos a serem entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 



 

  
 

18.4. A nota fiscal/fatura deverá ser entregue e posteriormente assinada pelos fiscais desse 

contrato, quais sejam os servidores André de Abreu Pinheiro e Fabrícia Comparin Pelissari. 

18.5. O Local de entrega será na Av. Pedro Zamban nº 1000 Centro de Monte Alegre dos 

Campos-RS. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

  
 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 



 

  
 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 



 

  
 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

Monte Alegre dos Campos 23 de fevereiro de 2024 

 

 

    

Onilton João Capelini 

Prefeito Municipal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
O presente termo tem por objetivo a aquisição de material permanente, conforme convênio 
FPE:3383/2023 e Convênio FPE nº 3383/2023 e Emendas Parlamentares definidas pelas 
portarias Portaria 1.213/2023 e 544/2023. 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

TABLET PROCESSADOR: OCTA 

CORE OU SUPERIOR, 

CONECTIVIDADE: WI-FI/3G/4G/ 

BLUETOOTH , TELA: SUPERIOR A 10 

POL, ARMAZENAMENTO INTERNO: 

SUPERIOR A 32 GB, 

ARMAZENAMENTO EXTERNO: SEM 

ARMAZENAMENTO EXTERNO GB, 

CÂMERA FRONTAL: ATÉ 8 MPX, 

CÂMERA TRASEIRA: 8,1 A 13 MPX, 

SISTEMA OPERACIONAL: 

PROPRIETÁRIO , MEMÓRIA RAM: 

ATÉ 8 G 

08 UNI R$1.499,00 R$ 11.992,00 

02 

TELEVISOR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNINAS: LED, 

FULL HD, SMART TV, WI-FI 

EMBUTIDO, CONVERSOR PARA TV 

DIGITAL INTEGRADO, TELA 40 POL, 

BIVOLT, COR PRETA, SISTEMA DE 

COR NTSC, PAL-M, PAL-N, 

RESOLUÇÃO 1920X1080 LINHAS, 

CONTRASTE: 3.000.000:1, 

FREQUÊN- CIA 120HZ, ENTRADAS 

DE ÁUDIO/VÍDEO: ANALÓGICA, RF, 

VÍDEO COMPONENTE E VÍDEO 

COMPOSTO, HDMI. 

04 UNI R$ 2.399,00 R$9.596,00 

03 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L, 2 

GAVETAS 1,70X1,50M. AMBOS O 

LADO TEM 59,6CM DE 

PROFUNDIDADE, TAMPOS BI NESNI 

NATERIAL DO RESTANTE DA MESA, 

MATERIAL: MADEIRA MDF, 

05 UNI R$ 999,66 R$ 4.998,33 



 

  
 

REVESTIMENTO: LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO , 

ESPESSURA TAMPO: 25 MM, 

FORMATO: EM "L" COM PENÍNSULA; 

04 

CADEIRAS GIRATÓRIAS DE 

ESCRITÓRIO. CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO GIRATÓRIA 

ERGONÔMICA (MEDIDAS DO 

ENCOSTO: 49 CM DE LARGURA E 70 

CM DE ALTURA. A CADEIRA ATINGE 

UMA ALTURA MÍNIMA DE 107 CM E 

MÁXIMA DE 117 CM) MODELO: 

GIRATORIA. GARANTIA:2 ANOS, 

PES: RODIZIOS EM P.U. ASSENTO E 

ENCOSTO: ESPUMA INJETADA 

ANATOMICAMENTE A QUENTE. 

BASE: GIRATORIA C/ PISTAO A 

GAS.. 

04 UNI R$ 716,00 R$ 2.864,00 

05 

ARMÁRIOS DE 2 PORTAS PARA 
ESCRITÓRIO. ARMÁRIO ALTO - 2 
PORTAS - MDF 25MM - FUNDO 3MM 
- 805MM X 420MM X 1595MM 
 

04 UNI R$ 662,00 R$ 2.648,00 

06 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 
REFRIGERAÇÃO. PURIFICADOR DE 
ÁGUA GELADA FRIA E NATURAL 
ELÉTRICO COMPACTO 
ELETRÔNICO PLACA COM PAINEL 
TOUCH BIVOLT, DOTADO DE 
FILTRO INTERNO JÁ INSTALADO, 
COM, NO MÍNIMO, TRÊS ESTÁGIOS 
DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. OS 
ELEMENTOS DE FILTRAGEM 
DEVERÃO REALIZAR A RETENÇÃO 
DE IMPUREZAS SÓLIDAS ALÉM DE 
ABSORVER O SABOR E O ODOR DE 
CLORO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR AÇÃO BACTERIOSTÁTICA 
PARA IMPEDIR A PROLIFERAÇÃO 
DE MICROORGANISMOS. A ÁGUA 
DISPENSADA DEVERÁ SER EM 
TEMPERATURA NATURAL E 
GELADA. A REFRIGERAÇÃO 

02 UNI  R$ 1.602,66 R$ 3.205,33 



 

  
 

DEVERÁ POSSIBILITAR A ENTREGA 
DA ÁGUA GELADA EM 
TEMPERATURA DE 10ºC OU 
INFERIOR. DEVERÁ POSSUIR BICA 
E PORTA COPOS, BEM COMO 
POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO 
TANTO EM MESA QUANTO EM 
PAREDE. CADA EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR FILTRO CAPAZ 
DE REALIZAR FILTRAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 3.000 LITROS DE ÁGUA, 
CUJA SUBSTITUIÇÃO SEJA FÁCIL E 
CAPAZ DE SER PROCEDIDA POR 
QUALQUER USUÁRIO. VOLTAGEM 
BIVOLT. O PRODUTO DEVE SER 
ACOMPANHADO DE MANUAL. 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA 
12 MESES. 

07 

CADEIRA LONGARINA DE 3 
LUGARES COM ESTRUTURA 
CROMADA. LONGARINA EXECUTIVA 
03 LUGARES ASSENTO E ENCOSTO 
EM ESPUMA INJETADA REVESTIDA 
EM TECIDO OU CORVIN MONTADA 
SOBRE ESTRUTURA DE AÇO 
TUBULAR 50X30MM COM L DUPLO 
MEDINDO:1,62X0,59X0,89 (CXPXA) 
 

01 UNI  R$ 2.945,00 R$ 2.945,00 

08 

RÁDIO PORTÁTIL AM/FM. RÁDIO 
PORTÁTIL CD PLAYER MP3 - 
DISPLAY DIGITAL, DETALHAMENTO: 
APARELHO DE SOM TIPO 
MICROSYSTEM. ALTURA MÁXIMA 
350MM; LARGURA MÁXIMO: 450MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA 300MM. 
CONEXÕES: ENTRADA AUXILIAR; 
USB; CARTÃO DE MEMÓRIA; 
BLUETOOTH; SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO; REPRODUÇÃO DE MÍDIA;: 
MP3, CD, CD-R, CD-RW; RÁDIO AM E 
FM; C 

02  R$ 507,66 R$ 1.015,33 

09 

ARMÁRIOS SUSPENSO. 

DIMENSÕES DO PRODUTO 

LARGURA: 160 CM. ALTURA: 54 CM. 

PROFUNDIDADE: 28,5 CM. PESO: 

02  R$ 992,66 R$ 1985,33  



 

  
 

30,8 KG. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO MATERIAL DA 

ESTRUTURA: MDP 15 MM. 

ACOMPANHA TAMPO: SIM. 

ACABAMENTO: PINTURA BP. 

QUANTIDADE DE PORTAS: 4 

PORTAS. TIPO DE PORTA: 

CONVENCIONAL. 

10 

DATASHOW. PROJETOR DE 
MULTIMIDIA, COM NO MIN. DE 550 
LED LUMEN (230 ANSI LUMEN), 
RESOLUCAO FULL HD 1920 X 1080 A 
60 HZ., TECNOLOGIA DE PROJECAO 
LED DPL, COM ZOOM IMAGEM DE 
30 A 100 POLEGADAS, CONSTANTE 
EM 16:9, FOCO COM AJUSTE 
AUTOMATICO, CONEXOES DE 
ENTRADA/SAIDA :HDMI/USB PORTA 
C PARA RECARGA DE BATERIA, 
BLUETOOTH, WI-FI, 
COMPARTILHAMENTO DE TELA 
SMART/TAP VIEW, VOLTAGEM 
BIVOLT CONEXAO USB-C PARA 
ENERGIA, PESANDO NO MAXIMO 
DE 785G A 830G OU ABAIXO DE 
1KG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE TAMANHO 
MEDIO 102.4 X 157.8 X 95.2 MM (C X 
L X A), MODO DE PROJECAO 
ROTACAO DE 180°, FORNECIDO 
COM BASE PORTATIL COM 
ROTACAO 180 GRAUS, CONTROLE 
REMOTO, MENU FUNCOES 
AUDIO/VIDEO P/DEF. 
AUDITIVOS/VISUAIS, GUIA LING. 
SINAIS, CONTRASTE, ASSISTENTE 
VOZ, GARANTIA 3 MESES, MANUAL 
E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUES 

01 UNI R$ 4.993,33 R$ 4.993,33 

11 

NOTEBOOK. 12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-1235U (10-CORE, CACHE 

DE 12MB, ATÉ 4.4 GHZ). PLACA DE 

VÍDEO: INTEL® IRIS® XE COM 

MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA. TELA: FULL HD 

01 UNI R$ 3.523,54 R$ 3.523,54 



 

  
 

DE 15.6" (1920 X 1080) WVA. 

MEMÓRIA: 8GB DDR4 (2X4GB) 

3200MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 

SLOTS SODIMM) 

ARMAZENAMENTO: SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2 

SOFTWARES: 

MICROSOFT WINDOWS 10 PRO EM 

PORTUGUÊS, PRÉ-INSTALADO 

PELO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; COM A SUA CHAVE 

GRAVADA NA BIOS DA PLACA MÃE; 

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: 

O LICITANTE DEVERÁ PRESTAR 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, 

PELO PERÍODO MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA 

DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 

EQUIPAMENTOS.  

NO MOMENTO DA ENTREGA, 

DEVERÃO ACOMPANHAR O 

EQUIPAMENTO OS MANUAIS 

ORIGINAIS DO FABRICANTE EM 

LÍNGUA PORTUGUESA. 

CERTIFICAÇÕES: 

O FABRICANTE DEVE SER 

REGISTRADO NA "MEMBERSHIP 

LIST" DO UNIFIED EXTENSIBLE 

FIRMWARE INTERFACE FÓRUM, 

ACESSÍVEL PELA WEB SITE 

HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, 

ESTANDO NA CATEGORIA 

“PROMOTERS”, DE FORMA A 

ATESTAR QUE OS SEUS 

EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A 

ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU 

SUPERIOR; 



 

  
 

O FABRICANTE DEVERÁ SER 

REGISTRADO NA “MEMBERS LIST” 

NA CATEGORIA BOARD OU CIM 

FORUM PARTICIPATORY, DO 

CONSÓRCIO DMTF (DISTRIBUTED 

MANAGEMENT TASK FORCE), 

COMPROVADO ATRAVÉS DO SITE 

HTTPS://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LI

ST;  

A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR 

A CONDIÇÃO DE REVENDA 

AUTORIZADA DA MARCA 

OFERTADA. 

12 

COMPUTADORES DE MESA 

COMPLETOS. PROCESSADOR: 13ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-1335U 

(10-CORE, CACHE DE 12MB, ATÉ 

4.6GHZ). SISTEMA OPERACIONAL: 

(A DELL TECHNOLOGIES 

RECOMENDA O WINDOWS 11 PRO 

PARA EMPRESAS), WINDOWS 11 

HOME, PORTUGUÊS PLACA DE 

VÍDEO: INTEL® UHD COM MEMÓRIA 

GRÁFICA COMPARTILHADA. 

MONITOR: TELA IPS FULL HD DE 

23.8" (1920 X 1080), ANTI-REFLEXO E 

BORDA INFINITA, MEMÓRIA: 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MT/S; 

EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS 

SODIMM). ARMAZENAMENTO: SSD 

DE 256GB PCIE NVME M.2 

PERIFÉRICOS: 

TECLADO PADRÃO ABNT-2 COM 

TECLADO NUMÉRICO; 

MOUSE ÓPTICO; 

CONECTORES USB; 

DE COR PRETA E TONALIDADE 

PREDOMINANTES IGUAIS ÀS DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO E DA 

03 UNI R$ 5.511,00 R$ 16.533,00 



 

  
 

MESMA MARCA E FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; 

ALIMENTAÇÃO: 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO 

DE ENTRADA DE 100 / 240 VOLTS, 

COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR A MÁXIMA 

CONFIGURAÇÃO DO ITEM COTADO. 

A FONTE DEVE POSSUIR 

TECNOLOGIA PFC – CORREÇÃO DE 

FATOR DE POTÊNCIA (ATIVO) PARA 

EVITAR A PERDA DE ENERGIA, COM 

NO MÍNIMO 85% DE EFICIÊNCIA. 

MONITOR: 

TIPO LED WIDESCREEN; 

TAMANHO MÍNIMO DE 21,5 

POLEGADAS; 

ALIMENTAÇÃO: ENTRADA 100 – 240 

VAC, 50/60HZ AUTOMÁTICO; 

CONECTIVIDADE MÍNIMA: 1 PORTA 

VGA, E 1 HDMI; 

PROGRAMAS: 

MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 64 BITS EM 

PORTUGUÊS, PRÉ-INSTALADO 

PELO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR E COM SUA CHAVE 

GRAVADA EM BIOS. 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO 

EQUIPAMENTO, DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA EM PORTUGUÊS, 

REFERENTE À INSTALAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 



 

  
 

EQUIPAMENTOS E 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM 

PORTUGUÊS, REFERENTE À 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO 

SOFTWARE QUE ACOMPANHAR O 

PRODUTO; 

DEVEM SER FORNECIDOS JUNTO 

COM O EQUIPAMENTO, TODOS OS 

ACESSÓRIOS E CABOS 

NECESSÁRIOS PARA O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO MESMO. 

NENHUM ITEM DE FÁBRICA 

PODERÁ SER SUBSTITUÍDO OU 

REMOVIDO;  

O FABRICANTE DEVERÁ POSSUIR 

SITE NA INTERNET PARA 

DOWNLOADS DE DRIVERS E DOS 

SOFTWARES ORIGINAIS 

INSTALADOS NA FÁBRICA. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA: 

O LICITANTE DEVERÁ PRESTAR 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, 

PELO PERÍODO MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES PARA O CONJUNTO, 

A CONTAR DA DATA DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 

EQUIPAMENTOS.  

NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES 

NO EQUIPAMENTO, ADIÇÃO DE 

COMPONENTES NÃO ORIGINAIS DO 

FABRICANTE. EXIGÊNCIA ESTA 

VISA A PROCEDÊNCIA E GARANTIA 

TOTAL DO EQUIPAMENTO PELO 

FABRICANTE. 

CERTIFICAÇÕES: 

O FABRICANTE DEVE SER 

REGISTRADO NA 



 

  
 

"MEMBERSHIPLIST" DO 

UNIFIEDEXTENSIBLE FIRMWARE 

INTERFACE FÓRUM, ACESSÍVEL 

PELO WEBSITE 

WWW.UEFI.ORG/MEMBERS , 

ESTANDO NA CATEGORIA 

“PROMOTERS”, DE FORMA A 

ATESTAR QUE OS SEUS 

EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A 

ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU 

SUPERIOR; 

O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER MEMBRO DO 

CONSORCIO DMTF (DESKTOP 

MANAGEMENT TASK FORCE) QUE 

ESPECIFICA O PADRÃO “DMI” DE 

GERENCIAMENTO, NA CATEGORIA 

“BOARD” OU “CIM FORUM 

PARTICIPATORY”.  

A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR 

A CONDIÇÃO DE REVENDA 

AUTORIZADA DA MARCA 

OFERTADA. 

13 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL A 

LASER COLORIDA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSITICAS 

MÍNIMAS: CONECTIVIDADE: WI-FI, 

REDE ETHERNET, USB 2.0, 220 W. 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, CÓPIA, 

DIGITALIZAÇÃO E FAX (DUPLEX) 

- MEMÓRIA DE 512 MB PODENDO 

EXPANDIR ATÉ 1,5 GB, ADF PARA 

ATÉ 50 FOLHAS, PAINEL TSI DE 4,3 

POLEGADAS, REDE GIGABIT, USB E 

WI-FI, PROCESSADOR 800 MHZ, 

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO 

EM UMA ÚNICA PASSAGEM, 

VELOCIDADE DA IMPRESSÃO E 

CÓPIA P&B E COLORIDO  CARTA 27 

01 UNI R$ 4.525,26 R$ 4.525,26 



 

  
 

PPM, OFÍCIO 22 PPM E A4 26 PPM, 

CICLO MENSAL DE IMPRESSÃO ATÉ 

65.000 PÁGINAS, SUPRIMENTOS DE 

ALTO RENDIMENTO, IMPRESSÃO 

ATRAVÉS DOS DISPOSITIVOS 

MÓVEIS, IMPRESSÃO SEGURA, 

COMPATÍVEL COM WINDOWS E 

MAC 
 ITENS INCLUSOS: CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, CARTUCHO 

AMARELO, CARTUCHO CIANO, 

CARTUCHO MAGENTA, CARTUCHO 

PRETO, GUIA RÁPIDO DE 

INSTALAÇÃO. 

14 

CAIXA DE SOM COM POTÊNCIA DE 
700W. VOLTAGEM: 200 VOLTS, 110 
VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO)- TIPO 
DE AMPLIFICAÇÃO DO ALTO-
FALANTE: ATIVO- APARELHOS 
COMPATÍVEIS: NOTEBOOK, TABLET, 
SMARTPHONE- CONFIGURAÇÃO DE 
CANAIS DE SURROUND SOUND 
NOS ALTO-FALANTES: 5- 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO: 
BLUETOOTH, USB 

01 UNI R$ 1.265,96 R$ 1.265,96 

15 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
2200W, 2000PSI DE PRESSÃO 
MÁXIMA 60HZ 220V, VAZÃO DE 
ÁGUA MÍNIMA DE 300L/H 

 

01 UNI R$ 1.712,96 R$ 1.712,96 

16 

TELEVISÃO 40 

POLEGADASAPARELHO DE TV LED 

40 POLEGADAS, COM TECNOLOGIA 

FULL HD, SMART, ENTRADA USB, 2 

ENTRADAS HDMI, ENTRADA PC, 

ENTRADA USB, ENTRADA LAN, 

ENTRADA RCA, VOLTAGEM BIVOLT 

(110/220), CONTROLE REMOTO E 

GARANTIA 12 MESES. 

01 UNI R$ 1.932,63 R$ 1.932,63 

17 

ESCADA DE ALUMÍNIO COM 8 
DEGRAUS, DOBRÁVEL, PÉS E 
DEGRAUS COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, TRAVAMENTO 

01 UNI R$ 256,29 R$ 256,29 



 

  
 

AUTOMÁTICO NA PLATAFORMA 
SUPERIOR. CAPACIDADE PARA ATÉ 
120 KG. 

 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1. A presente solicitação refere-se a abertura de licitação para aquisição de material 

permanente, conforme convênio FPE:3383/2023, firmado entre a Secretaria de 

Desenvolvimento Social e o Município de Monte Alegre dos Campos-RS, objetivando a 

efetivação do proposto no edital 04/2023 do programa AVANÇAR SUAS RS, conforme 

PROA nº 23/2100-0003719-8 e das Emendas Parlamentares definidas pelas Portarias 

1.213/2023 e 544/2023. 

3. DA FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO E APRESENTAÇÂO DA SOLUÇÂO 

3.1. A presente contratação tem fundamentação no Termo de Formalização de Demanda 

nº 02/2024 e no Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se que a alternativa 

possível para suprir as faltas desses equipamentos para as instituições, seria a reforma e 

manutenção de materiais que já estão sendo usados ou que estão em processo de 

alienação pela administração. Ocorre, que tal procedimento acarretará em um prejuízo para 

a administração, pois o valor de reparo das máquinas e mobiliários ultrapassa o valor do 

levantamento orçamentário para adquirir os novos. Além disso, os equipamentos 

continuariam com design e funções ultrapassados frente os atuais fornecidos pelo mercado. 

4. DO VALOR 

4.1. Quanto a estimativa do valor da contratação o mesmo é compatível com o praticado 

pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal 2040/2021, 

que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Monte Alegre dos Campos, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

4.2. Para embasar o processo e verificar se o valor está dentro da realidade de mercado 

a Administração procedeu em pesquisa de mercado junto com, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores dos materiais objetos da presente licitação localizados na região.  

5. DO RECURSO A SER UTILIZADO 



 

  
 

5.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

343 4.4.90.52.00.00.00.00 – material permanente 

210 4.4.90.52.00.00.00.00 – equipamentos e material permanente 

317 4.4.90.52.00.00.00.00 – equipamentos e material permanente 

318 4.4.90.52.00.00.00.00 – equipamentos e material permanente 

 

6. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. O prazo de entrega é até 30 (trinta) dias, contados da confirmação do pedido e 

emissão da respectiva Nota de Empenho e Autorização de fornecimento. 

6.2. Os equipamentos demandados deverão ser entregues na Av. Pedro Zamban n° 1000, 

Centro de Monte Alegre dos Campos – RS. 

6.3. Os itens adjudicados, referentes ao material adquirido, deverão ser entregues 

conforme especificações deste instrumento, dentro do prazo estipulado no item 6.1. 

6.4. Por ocasião do recebimento do pedido os itens terão suas características confrontadas 

com as especificações contidas neste instrumento, considerando a proposta de preços parte 

integrante do respectivo termo contratual. 

6.5. Será recusado o material que não estiver em acordo com todas as especificações do 

presente instrumento. 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado 

tenha sido executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

6.7. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes na Nota 

de Empenho. 

6.8. Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o 

ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega 

de todos os itens solicitados. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 



 

  
 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar a os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital 

e em contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

b) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente 

contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos; 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

f) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à 

execução dos serviços, visando sua perfeita execução; 

g) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

h) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

i) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 



 

  
 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos equipamentos 

entregues, nos termos do presente instrumento; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem 

sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 

contrato. 

 

9. DA SELEÇÂO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor contratado será selecionado considerando a proposta de menor valor 

unitário. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é 

preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) Termo de Formalização de Demanda; 

b) Realização da pesquisa de mercado, e composição da orçamentação;  

c) Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

d) Elaboração do Instrumento Convocatório; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) Publicação e divulgação do Edital de Licitação; 

h) Realização do certame e julgamento da licitação;  

i) Homologação e Adjudicação do processo; 

j) Assinatura e publicação do Contrato Administrativo. 

10.2. Como FISCAL da presente contratação fica indicado a Servidora Fabricia Comparin 

Pelissari. 

 



 

  
 

 

23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Dyeilisson Baumgardt Martins 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO II MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

1. O objeto da presente licitação aquisição de mobiliários, materiais eletrônicos e de 

informática conforme Convênio FPE nº 3383/2023. Em caso de divergência existente entre 

as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as especificações constantes deste termo, 

prevalecerão às últimas. 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

TABLET PROCESSADOR: OCTA 

CORE OU SUPERIOR, 

CONECTIVIDADE: WI-FI/3G/4G/ 

BLUETOOTH , TELA: SUPERIOR A 10 

POL, ARMAZENAMENTO INTERNO: 

SUPERIOR A 32 GB, 

ARMAZENAMENTO EXTERNO: SEM 

ARMAZENAMENTO EXTERNO GB, 

CÂMERA FRONTAL: ATÉ 8 MPX, 

CÂMERA TRASEIRA: 8,1 A 13 MPX, 

SISTEMA OPERACIONAL: 

PROPRIETÁRIO , MEMÓRIA RAM: 

ATÉ 8 G 

08 UNI R$ R$ 

02 

TELEVISOR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNINAS: LED, 

FULL HD, SMART TV, WI-FI 

EMBUTIDO, CONVERSOR PARA TV 

DIGITAL INTEGRADO, TELA 40 POL, 

BIVOLT, COR PRETA, SISTEMA DE 

COR NTSC, PAL-M, PAL-N, 

RESOLUÇÃO 1920X1080 LINHAS, 

CONTRASTE: 3.000.000:1, 

FREQUÊN- CIA 120HZ, ENTRADAS 

04 UNI R$ R$ 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  
 

DE ÁUDIO/VÍDEO: ANALÓGICA, RF, 

VÍDEO COMPONENTE E VÍDEO 

COMPOSTO, HDMI. 

03 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L, 2 

GAVETAS 1,70X1,50M. AMBOS O 

LADO TEM 59,6CM DE 

PROFUNDIDADE, TAMPOS BI NESNI 

NATERIAL DO RESTANTE DA MESA, 

MATERIAL: MADEIRA MDF, 

REVESTIMENTO: LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO , 

ESPESSURA TAMPO: 25 MM, 

FORMATO: EM "L" COM PENÍNSULA; 

05 UNI R$ R$ 

04 

CADEIRAS GIRATÓRIAS DE 

ESCRITÓRIO. CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO GIRATÓRIA 

ERGONÔMICA (MEDIDAS DO 

ENCOSTO: 49 CM DE LARGURA E 70 

CM DE ALTURA. A CADEIRA ATINGE 

UMA ALTURA MÍNIMA DE 107 CM E 

MÁXIMA DE 117 CM) MODELO: 

GIRATORIA. GARANTIA:2 ANOS, 

PES: RODIZIOS EM P.U. ASSENTO E 

ENCOSTO: ESPUMA INJETADA 

ANATOMICAMENTE A QUENTE. 

BASE: GIRATORIA C/ PISTAO A 

GAS.. 

04 UNI R$ R$ 

05 

ARMÁRIOS DE 2 PORTAS PARA 
ESCRITÓRIO. ARMÁRIO ALTO - 2 
PORTAS - MDF 25MM - FUNDO 3MM 
- 805MM X 420MM X 1595MM 
 

04 UNI R$ R$ 

06 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 
REFRIGERAÇÃO. PURIFICADOR DE 
ÁGUA GELADA FRIA E NATURAL 
ELÉTRICO COMPACTO 
ELETRÔNICO PLACA COM PAINEL 
TOUCH BIVOLT, DOTADO DE 
FILTRO INTERNO JÁ INSTALADO, 
COM, NO MÍNIMO, TRÊS ESTÁGIOS 
DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO. OS 
ELEMENTOS DE FILTRAGEM 

02 UNI  R$ R$ 



 

  
 

DEVERÃO REALIZAR A RETENÇÃO 
DE IMPUREZAS SÓLIDAS ALÉM DE 
ABSORVER O SABOR E O ODOR DE 
CLORO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR AÇÃO BACTERIOSTÁTICA 
PARA IMPEDIR A PROLIFERAÇÃO 
DE MICROORGANISMOS. A ÁGUA 
DISPENSADA DEVERÁ SER EM 
TEMPERATURA NATURAL E 
GELADA. A REFRIGERAÇÃO 
DEVERÁ POSSIBILITAR A ENTREGA 
DA ÁGUA GELADA EM 
TEMPERATURA DE 10ºC OU 
INFERIOR. DEVERÁ POSSUIR BICA 
E PORTA COPOS, BEM COMO 
POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO 
TANTO EM MESA QUANTO EM 
PAREDE. CADA EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR FILTRO CAPAZ 
DE REALIZAR FILTRAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 3.000 LITROS DE ÁGUA, 
CUJA SUBSTITUIÇÃO SEJA FÁCIL E 
CAPAZ DE SER PROCEDIDA POR 
QUALQUER USUÁRIO. VOLTAGEM 
BIVOLT. O PRODUTO DEVE SER 
ACOMPANHADO DE MANUAL. 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA 
12 MESES. 

07 

CADEIRA LONGARINA DE 3 
LUGARES COM ESTRUTURA 
CROMADA. LONGARINA EXECUTIVA 
03 LUGARES ASSENTO E ENCOSTO 
EM ESPUMA INJETADA REVESTIDA 
EM TECIDO OU CORVIN MONTADA 
SOBRE ESTRUTURA DE AÇO 
TUBULAR 50X30MM COM L DUPLO 
MEDINDO:1,62X0,59X0,89 (CXPXA) 
 

01 UNI  R$ R$ 

08 

RÁDIO PORTÁTIL AM/FM. RÁDIO 
PORTÁTIL CD PLAYER MP3 - 
DISPLAY DIGITAL, DETALHAMENTO: 
APARELHO DE SOM TIPO 
MICROSYSTEM. ALTURA MÁXIMA 
350MM; LARGURA MÁXIMO: 450MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA 300MM. 
CONEXÕES: ENTRADA AUXILIAR; 

02  R$ R$ 



 

  
 

USB; CARTÃO DE MEMÓRIA; 
BLUETOOTH; SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO; REPRODUÇÃO DE MÍDIA;: 
MP3, CD, CD-R, CD-RW; RÁDIO AM E 
FM; C 

09 

ARMÁRIOS SUSPENSO. 

DIMENSÕES DO PRODUTO 

LARGURA: 160 CM. ALTURA: 54 CM. 

PROFUNDIDADE: 28,5 CM. PESO: 

30,8 KG. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO MATERIAL DA 

ESTRUTURA: MDP 15 MM. 

ACOMPANHA TAMPO: SIM. 

ACABAMENTO: PINTURA BP. 

QUANTIDADE DE PORTAS: 4 

PORTAS. TIPO DE PORTA: 

CONVENCIONAL. 

02  R$ R$ 

10 

DATASHOW. PROJETOR DE 
MULTIMIDIA, COM NO MIN. DE 550 
LED LUMEN (230 ANSI LUMEN), 
RESOLUCAO FULL HD 1920 X 1080 A 
60 HZ., TECNOLOGIA DE PROJECAO 
LED DPL, COM ZOOM IMAGEM DE 
30 A 100 POLEGADAS, CONSTANTE 
EM 16:9, FOCO COM AJUSTE 
AUTOMATICO, CONEXOES DE 
ENTRADA/SAIDA :HDMI/USB PORTA 
C PARA RECARGA DE BATERIA, 
BLUETOOTH, WI-FI, 
COMPARTILHAMENTO DE TELA 
SMART/TAP VIEW, VOLTAGEM 
BIVOLT CONEXAO USB-C PARA 
ENERGIA, PESANDO NO MAXIMO 
DE 785G A 830G OU ABAIXO DE 
1KG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE TAMANHO 
MEDIO 102.4 X 157.8 X 95.2 MM (C X 
L X A), MODO DE PROJECAO 
ROTACAO DE 180°, FORNECIDO 
COM BASE PORTATIL COM 
ROTACAO 180 GRAUS, CONTROLE 
REMOTO, MENU FUNCOES 
AUDIO/VIDEO P/DEF. 
AUDITIVOS/VISUAIS, GUIA LING. 
SINAIS, CONTRASTE, ASSISTENTE 

01 UNI R$ R$ 



 

  
 

VOZ, GARANTIA 3 MESES, MANUAL 
E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUES 

11 

NOTEBOOK. 12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-1235U (10-CORE, CACHE 

DE 12MB, ATÉ 4.4 GHZ). PLACA DE 

VÍDEO: INTEL® IRIS® XE COM 

MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA. TELA: FULL HD 

DE 15.6" (1920 X 1080) WVA. 

MEMÓRIA: 8GB DDR4 (2X4GB) 

3200MT/S; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 

SLOTS SODIMM) 

ARMAZENAMENTO: SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2 

SOFTWARES: 

MICROSOFT WINDOWS 10 PRO EM 

PORTUGUÊS, PRÉ-INSTALADO 

PELO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; COM A SUA CHAVE 

GRAVADA NA BIOS DA PLACA MÃE; 

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: 

O LICITANTE DEVERÁ PRESTAR 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, 

PELO PERÍODO MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA 

DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 

EQUIPAMENTOS.  

NO MOMENTO DA ENTREGA, 

DEVERÃO ACOMPANHAR O 

EQUIPAMENTO OS MANUAIS 

ORIGINAIS DO FABRICANTE EM 

LÍNGUA PORTUGUESA. 

CERTIFICAÇÕES: 

O FABRICANTE DEVE SER 

REGISTRADO NA "MEMBERSHIP 

LIST" DO UNIFIED EXTENSIBLE 

FIRMWARE INTERFACE FÓRUM, 

01 UNI R$ R$ 



 

  
 

ACESSÍVEL PELA WEB SITE 

HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, 

ESTANDO NA CATEGORIA 

“PROMOTERS”, DE FORMA A 

ATESTAR QUE OS SEUS 

EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A 

ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU 

SUPERIOR; 

O FABRICANTE DEVERÁ SER 

REGISTRADO NA “MEMBERS LIST” 

NA CATEGORIA BOARD OU CIM 

FORUM PARTICIPATORY, DO 

CONSÓRCIO DMTF (DISTRIBUTED 

MANAGEMENT TASK FORCE), 

COMPROVADO ATRAVÉS DO SITE 

HTTPS://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LI

ST;  

A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR 

A CONDIÇÃO DE REVENDA 

AUTORIZADA DA MARCA 

OFERTADA. 

12 

COMPUTADORES DE MESA 

COMPLETOS. PROCESSADOR: 13ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-1335U 

(10-CORE, CACHE DE 12MB, ATÉ 

4.6GHZ). SISTEMA OPERACIONAL: 

(A DELL TECHNOLOGIES 

RECOMENDA O WINDOWS 11 PRO 

PARA EMPRESAS), WINDOWS 11 

HOME, PORTUGUÊS PLACA DE 

VÍDEO: INTEL® UHD COM MEMÓRIA 

GRÁFICA COMPARTILHADA. 

MONITOR: TELA IPS FULL HD DE 

23.8" (1920 X 1080), ANTI-REFLEXO E 

BORDA INFINITA, MEMÓRIA: 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MT/S; 

EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS 

SODIMM). ARMAZENAMENTO: SSD 

DE 256GB PCIE NVME M.2 

03 UNI R$ R$ 



 

  
 

PERIFÉRICOS: 

TECLADO PADRÃO ABNT-2 COM 

TECLADO NUMÉRICO; 

MOUSE ÓPTICO; 

CONECTORES USB; 

DE COR PRETA E TONALIDADE 

PREDOMINANTES IGUAIS ÀS DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO E DA 

MESMA MARCA E FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; 

ALIMENTAÇÃO: 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO 

DE ENTRADA DE 100 / 240 VOLTS, 

COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR A MÁXIMA 

CONFIGURAÇÃO DO ITEM COTADO. 

A FONTE DEVE POSSUIR 

TECNOLOGIA PFC – CORREÇÃO DE 

FATOR DE POTÊNCIA (ATIVO) PARA 

EVITAR A PERDA DE ENERGIA, COM 

NO MÍNIMO 85% DE EFICIÊNCIA. 

MONITOR: 

TIPO LED WIDESCREEN; 

TAMANHO MÍNIMO DE 21,5 

POLEGADAS; 

ALIMENTAÇÃO: ENTRADA 100 – 240 

VAC, 50/60HZ AUTOMÁTICO; 

CONECTIVIDADE MÍNIMA: 1 PORTA 

VGA, E 1 HDMI; 

PROGRAMAS: 

MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 64 BITS EM 

PORTUGUÊS, PRÉ-INSTALADO 

PELO FABRICANTE DO 



 

  
 

COMPUTADOR E COM SUA CHAVE 

GRAVADA EM BIOS. 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO 

EQUIPAMENTO, DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA EM PORTUGUÊS, 

REFERENTE À INSTALAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS E 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM 

PORTUGUÊS, REFERENTE À 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO 

SOFTWARE QUE ACOMPANHAR O 

PRODUTO; 

DEVEM SER FORNECIDOS JUNTO 

COM O EQUIPAMENTO, TODOS OS 

ACESSÓRIOS E CABOS 

NECESSÁRIOS PARA O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO MESMO. 

NENHUM ITEM DE FÁBRICA 

PODERÁ SER SUBSTITUÍDO OU 

REMOVIDO;  

O FABRICANTE DEVERÁ POSSUIR 

SITE NA INTERNET PARA 

DOWNLOADS DE DRIVERS E DOS 

SOFTWARES ORIGINAIS 

INSTALADOS NA FÁBRICA. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA: 

O LICITANTE DEVERÁ PRESTAR 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, 

PELO PERÍODO MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES PARA O CONJUNTO, 

A CONTAR DA DATA DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 

EQUIPAMENTOS.  

NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES 



 

  
 

NO EQUIPAMENTO, ADIÇÃO DE 

COMPONENTES NÃO ORIGINAIS DO 

FABRICANTE. EXIGÊNCIA ESTA 

VISA A PROCEDÊNCIA E GARANTIA 

TOTAL DO EQUIPAMENTO PELO 

FABRICANTE. 

CERTIFICAÇÕES: 

O FABRICANTE DEVE SER 

REGISTRADO NA 

"MEMBERSHIPLIST" DO 

UNIFIEDEXTENSIBLE FIRMWARE 

INTERFACE FÓRUM, ACESSÍVEL 

PELO WEBSITE 

WWW.UEFI.ORG/MEMBERS , 

ESTANDO NA CATEGORIA 

“PROMOTERS”, DE FORMA A 

ATESTAR QUE OS SEUS 

EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A 

ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU 

SUPERIOR; 

O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER MEMBRO DO 

CONSORCIO DMTF (DESKTOP 

MANAGEMENT TASK FORCE) QUE 

ESPECIFICA O PADRÃO “DMI” DE 

GERENCIAMENTO, NA CATEGORIA 

“BOARD” OU “CIM FORUM 

PARTICIPATORY”.  

A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR 

A CONDIÇÃO DE REVENDA 

AUTORIZADA DA MARCA 

OFERTADA. 

13 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL A 

LASER COLORIDA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSITICAS 

MÍNIMAS: CONECTIVIDADE: WI-FI, 

REDE ETHERNET, USB 2.0, 220 W. 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, CÓPIA, 

DIGITALIZAÇÃO E FAX (DUPLEX) 

01 UNI R$ R$ 



 

  
 

- MEMÓRIA DE 512 MB PODENDO 

EXPANDIR ATÉ 1,5 GB, ADF PARA 

ATÉ 50 FOLHAS, PAINEL TSI DE 4,3 

POLEGADAS, REDE GIGABIT, USB E 

WI-FI, PROCESSADOR 800 MHZ, 

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO 

EM UMA ÚNICA PASSAGEM, 

VELOCIDADE DA IMPRESSÃO E 

CÓPIA P&B E COLORIDO  CARTA 27 

PPM, OFÍCIO 22 PPM E A4 26 PPM, 

CICLO MENSAL DE IMPRESSÃO ATÉ 

65.000 PÁGINAS, SUPRIMENTOS DE 

ALTO RENDIMENTO, IMPRESSÃO 

ATRAVÉS DOS DISPOSITIVOS 

MÓVEIS, IMPRESSÃO SEGURA, 

COMPATÍVEL COM WINDOWS E 

MAC 
 ITENS INCLUSOS: CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, CARTUCHO 

AMARELO, CARTUCHO CIANO, 

CARTUCHO MAGENTA, CARTUCHO 

PRETO, GUIA RÁPIDO DE 

INSTALAÇÃO. 

14 

CAIXA DE SOM COM POTÊNCIA DE 
700W. VOLTAGEM: 200 VOLTS, 110 
VOLTS (BIVOLT AUTOMÁTICO)- TIPO 
DE AMPLIFICAÇÃO DO ALTO-
FALANTE: ATIVO- APARELHOS 
COMPATÍVEIS: NOTEBOOK, TABLET, 
SMARTPHONE- CONFIGURAÇÃO DE 
CANAIS DE SURROUND SOUND 
NOS ALTO-FALANTES: 5- 
TECNOLOGIA DE CONEXÃO: 
BLUETOOTH, USB 

01 UNI R$ R$ 

15 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
2200W, 2000PSI DE PRESSÃO 
MÁXIMA 60HZ 220V, VAZÃO DE 
ÁGUA MÍNIMA DE 300L/H 

 

01 UNI R$ R$ 

16 
TELEVISÃO 40 

POLEGADASAPARELHO DE TV LED 

40 POLEGADAS, COM TECNOLOGIA 

01 UNI R$ R$ 



 

  
 

FULL HD, SMART, ENTRADA USB, 2 

ENTRADAS HDMI, ENTRADA PC, 

ENTRADA USB, ENTRADA LAN, 

ENTRADA RCA, VOLTAGEM BIVOLT 

(110/220), CONTROLE REMOTO E 

GARANTIA 12 MESES. 

17 

ESCADA DE ALUMÍNIO COM 8 
DEGRAUS, DOBRÁVEL, PÉS E 
DEGRAUS COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO NA PLATAFORMA 
SUPERIOR. CAPACIDADE PARA ATÉ 
120 KG. 

 

01 UNI R$ R$ 

 

 

 
 

Local, data... 
Carimbo da Empresa 



 

  
 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

Contrato nº __ 

 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 20__, de um lado o Município 

de _______________, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede na Rua/Av. _______________, nº ___, bairro 

_______________, cidade de ________________, Estado do ________________, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. (Sra.) _________________, brasileiro(a), 

maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. _______________, nº ___, Município de 

_______________, Estado do _______________, portador(a) do CPF nº ______________ 

e Carteira de Identidade nº _____________, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. 

_______________, nº ___, bairro _______________, cidade de ________________, 

Estado do ________________, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) 

_________________, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 

_______________, nº ___, Município de _______________, Estado do _______________, 

portador(a) do CPF nº ______________ e Carteira de Identidade nº _____________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato 

que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação (ou instrumento de contratação direta) nº 

_______/_____ e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 



 

  
 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de _______________ 

(descrição do objeto, com seus elementos característicos e quantidade), pela 

CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 

 3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de _______ dias a contar da 

assinatura do presente contrato. 

 3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na 

proposta vencedora da licitação, na _________ (local da entrega, como por exemplo: na 

Secretaria de Administração, na escola municipal, na farmácia do Município etc.). 

 3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 

 I - A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente 

contrato no prazo máximo de ___ (____) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE; 

 II - O prazo de vigência do contrato será de ______ meses, tendo como prazo 

inicial dia ___/___/20___ e prazo final dia ___/___/20___. 

 Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 

negociações entre as partes.  

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 

 O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 

__________ (____ reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela 

CONTRATADA. 



 

  
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 Parágrafo único. O pagamento correrá em até ___ (______) dias a contar da 

apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-

se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

__________________________________________ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo índice _______ do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-

rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

 O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar 

da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice ________;  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 



 

  
 

 III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

 V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

 III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições 

para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, 

bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

 V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI); 



 

  
 

 VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo 

com o pactuado; 

 VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente 

contrato. 

 XII - __________________________. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ 

(________) fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

 II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 O objeto do presente contrato será recebido: 

 I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior 

da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório 

deverá ocorrer em até ___ (________) dias da entrega do objeto, pela CONTRATADA, 

mediante recibo; 

 II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das 



 

  
 

exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 

___ (________) dias do recebimento provisório. 

 Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a 

CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DO OBJETO 

 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de ___ (______), a contar 

da data do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, 

inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, 

correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

 Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e 

assistência técnica do objeto, durante o prazo de ___ (______). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 I - _______________; 

 II - ______________; 

 III - ______________;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  

 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA.  

 A extinção do contrato poderá ser: 

 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 



 

  
 

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 As partes elegem o foro da Comarca de Vacaria - RS para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em _____ 
(_____) vias de igual teor e forma. 

 

__________________ (local), ___ (dia), de ____________ (mês) de 20__. 

 

______________________ 

Prefeito Municipal 

 

______________________ 

Representante da CONTRATADA 



 

  
 

ANEXO IV – RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO OU ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO(A) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024 
 
Objeto: 

Vigência: 

Ordem de Serviço/Fornecimento nº: 

Data de Início da execução ou fornecimento: 

Contratado(a): 

CNPJ: 

Insc. Estadual  

Resp. Legal.: 

DADOS DO FISCAL DESIGNADO 

Nome: 

Cargo: 

Lotação: 

Ato de designação:  

A partir de:  

DADOS DA FISCALIZAÇÃO 

 
Período fiscalizado: de / /20 a / /20. 

LISTA DE VERIFICAÇÕES 

 CUMPRIU 

OCORRÊNCIAS SIM NÃO 



 

  
 

1. Cumpriu as obrigações contratuais mensais   

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos   

3. Entregou documentos a que estava obrigado   

4. Prestou serviço ou forneceu o bem com a qualidade 
esperada 

  

5. Os serviços ou fonecimentos entregues tinham as 
caracterísicas solicitada. 
(marca/modelo/quantidade/embalagem) 

  

5. Informou ou comunicou situações a que 
estava 

obrigado 

  

6. Realizou diligências necessárias   

Observações sobre as ocorrências 

NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

  

Necessidade de Notificação Extrajudicial?   (   ) SIM  ou  (   ) NÃO 

Observações quanto a notificação: 

NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE PENALIZAÇÃO 

 
( ) Não ( ) Sim  (   ) Não se aplica – Motivação:   

Resultado alcançado:  

SUSPENSÃO DO CONTRATO OU PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
( ) Suspensão  ( ) Paralisação (    ) Não 
se aplica – Motivação: 

  

Fundamento legal e contratual:    
 

 
Data da ocorrência: / / Retomada: / /   

NECESSIDADE DE RESCISÃO 
 



 

  
 

( ) Amigável ( ) Unilateral ( ) Judicial (   ) Não se aplica –  
Motivação: 
  

Fundamento legal e contratual:                                                                                     Resultado alcançado: 

NECESSIDADE DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

(  ) Acréscimos quantitativos  (   ) Supressões (   ) Não se aplica   

Descrição: 

Percentual em relação ao valor do contrato: % 

Fundamento de fato e de direito:   

Aditamento nº  

Data da alteração: / /   

Publicação do extrato do aditamento: / /   

NECESSIDADE REAJUSTE OU CORREÇÃO DOS VALORES 

( ) Reajuste ( )Correção (   ) Não se aplica –  
Motivação:  
Aditamento/Apostilamento n° 

Data da alteração: / /   

 

 

 
 


